Lei Municipal nº 1666/2012

Cria e estabelece normas para a implantação do Projeto de Educação Patrimonial “Conhecer para preservar” no Município de Lima Duarte-MG e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Lima Duarte aprova e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a instituir o Projeto de Educação Patrimonial “Conhecer para Preservar” no município de Lima Duarte e estabelece suas normas e diretrizes, com vista à regulamentação da sua implementação e operacionalização.

Parágrafo único. A Educação Patrimonial é um trabalho permanente de envolvimento de todos os segmentos que compõem a comunidade, visando à preservação dos marcos e manifestações culturais e, principalmente, ao fortalecimento da auto-estima das comunidades pelo reconhecimento e valorização de sua cultura e seus produtos.

Art. 2º O Projeto de Educação Patrimonial tem como objetivo geral a promoção e preservação do Patrimônio Cultural de cada região do Município.  

Art. 3° O objetivo específico do Projeto de Educação Patrimonial é envolver a comunidade na gestão do Patrimônio, e suas políticas de proteção, promovendo a conscientização da população quanto a importância de se conhecer e proteger os nossos bens culturais, o seu significado histórico e sua importância no cotidiano das pessoas, levando-a a apropriar-se e a usufruir dos bens e valores que o constituem.
Art. 4º - Para efeito desta lei entendem-se:

I – Indivíduo: Elemento ativo, integrante dos grupamentos humanos, cuja personalidade e traços fisiológicos o distinguem de seus pares; o agente – aquele em que a atuação avança ao plano da razão pronto para responder às ações cotidianas, valendo-se da inteligência emocional;

II – Identidade: Tudo aquilo que diferencia e identifica o homem: um grupo social, político, étnico, religioso;

III – Sociedade: Grupo de indivíduos que vivem por vontade própria sob normas comuns;

IV - Comunidade: Se caracteriza pela afinidade de seus integrantes no exercício das necessidades cotidianas, os quais se organizam e se ajudam como forma de minimizar as dificuldades e repartir os benefícios; muitas de suas práticas se configuram em expressões culturais;

V – Humanidade: Conjunto (coletivo) de TODOS os seres humanos;

VI – Tempo: Conceito desenvolvido pela maioria das sociedades humanas para diferenciar eventos (reais ou não) já acontecidos daqueles que acontecem a cada instante e daqueles que estão por (ou podem) acontecer;

VII – Memória: Conhecimento ou consciência sobre situações, eventos, ações, sensações passadas;

VIII – História: Discurso - oficial ou não - construído sobre nosso conhecimento a respeito do passado e do presente;

IX – Cultura: Conjunto de atividades e modos de agir, costumes e instruções de um povo, meio pelo qual o ser humano se adapta às condições de existência, transformando a realidade. Processo em permanente evolução, diversificado e rico. Trata-se do desenvolvimento de uma comunidade, um grupo social, uma nação, fruto do esforço coletivo pelo aprimoramento de valores espirituais e materiais;

X - Produtos Culturais - Bens Culturais: São produtos do processo cultural e identificam e individualizam um povo, uma comunidade, uma cidade ou uma nação. Os bens culturais permitem que nos conheçamos e também ao ambiente que nos cerca. O valor cultural de um bem reside na capacidade de estimular a memória das pessoas, contribuindo para a garantia de sua identidade cultural e melhoria de sua qualidade de vida; 

XI - Bens Naturais: São os bens que nãoforam produzidos pelo homem, mas foram assimilados culturalmente ao longo do tempo, servindo de referências e influenciando culturalmente o homem; 

XII - Bens Materiais/Tangíveis: São aqueles bens concretos, que podemos manusear. Exemplos: espaços, estruturas arquitetônicas, bens móveis;

XIII - Bens Imateriais/Intangíveis: São as representações da cultura que, mesmo acontecendo em espaços e lugares, não podem ser tocadas fisicamente, mas sim apreendidas pela capacidade sensorial. São as referências culturais de um grupo social, comunidade, povo ou nação – as práticas, as formas de ver e pensar o mundo, as cerimônias e festas religiosas, as danças, as músicas, as lendas, contos, histórias, brincadeiras, os modos de ser e fazer de um povo, as celebrações, as formas de expressões, os lugares e espaços onde se reproduzem práticas culturais coletivas;

XIV – Patrimônio: Patrimônio (do latim patrimoniu) significa: herança paterna, bens de família, bens necessários para ordenar um eclesiástico, dote dos ordinandos, propriedade;

XV - Patrimônio Ambiental Urbano: Fato social, produto de uma sociedade específica. Compreende lugares, bens imóveis, monumentos e vivências. A memória social está diretamente ligada ao patrimônio ambiental urbano, do qual se projetam as representações da cidade;

XVI - Patrimônio Cultural: os bens de natureza material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade;

XVI – Preservação: Preservar é defender, conservar, resguardar. Atitude de cuidado e respeito. Preservar também é dar relevância, destaque, importância, utilidade, publicidade;

XVII – Conservação: Conservar é amparar, defender, manter, salvaguardar, resguardar de dano, decadência, deterioração.
Art. 5º O público alvo atendido por este Projeto serão os moradores das comunidades, Distritos e Povoados do Município de Lima Duarte-MG, onde existem bens imóveis ou bens móveis integrados tombados pelo Conselho Municipal de Patrimônio Histórico e Cultural, e ainda os turistas e visitantes. 

Art. 6º O Projeto de Educação Patrimonial “Conhecer para Preservar” terá duas metas específicas:

I – Realização de ações que buscam chegar a toda a população, consiste na divulgação mensal de nossos bens culturais em dois jornais de ampla circulação em nosso município e na região; 

II – Execução de ações a ser desenvolvidas em parceria com a Paróquia de Lima Duarte, através de palestras e reuniões a serem realizadas nas comunidades onde existem bens imóveis ou móveis integrados tombados.

Art. 7° O Projeto de Educação Patrimonial “Conhecer para Preservar” será financiado pela Secretaria Municipal de Turismo e Cultura, através dos recursos oriundos do ICMS Cultural.

Art. 8º Durante o ano serão realizadas reuniões e palestras nas comunidades nos meses de abril a setembro culminando com um “Seminário Municipal de Educação Turística e Patrimonial”.

Parágrafo único. O Seminário visa promover a interlocução entre as comunidades trabalhadas, escolas, programas sociais local, municípios vizinhos integrantes do “Circuito Turístico Serras do Ibitipoca” para compartilhar experiências e iniciativas.

Art. 9º Para execução do Projeto será contratado um auxiliar administrativo que atuará nas seguintes atividades:

I – Visitas guiadas nos bens tombados;

II – Elaboração palestras e reuniões com as comunidades e escolas;

III – Auxiliar na elaboração de trabalhos realizados na comunidade e com alunos das escolas públicas no Município para o reconhecimento e valorização dos seus bens;

IV – Executar outras atividades inerentes à seu cargo, solicitada por seu Superior.

Art. 10 A vinculação do profissional contratado para o Projeto de Educação Patrimonial “Conhecer para Preservar” com a Administração do Município de Lima Duarte-MG se dará mediante celebração de contrato individual temporário, regido pelo direito administrativo, podendo ser observado, quanto aos deveres e obrigações, o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, no que couber e for aplicável.

Art. 11 Fica a Secretaria de Turismo e Cultura autorizada a regulamentar o Projeto de Educação Patrimonial “Conhecer para Preservar”.

Art. 12 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Lima Duarte, 29 de fevereiro de 2012

Geraldo Gomes de Souza - Prefeito Municipal

Darllan Deyves Pereira Lage - Secretário Municipal de Administração
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